LEI N.º 1.759 DE 04/04/97

Autoriza o Poder Executivo a criar Centro de Atendimento, Referência e Abrigo destinado a pessoas vítimas do abandono, do desabrigo temporário e da violência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O Poder Executivo fica autorizado a criar Centro de Atendimento, Referência e Abrigo destinado a amparar pessoas vítimas do abandono, do desabrigo temporário e da violência.

Art. 2º – O Centro de Atendimento e Referência fornecerá assistência direta, integral e multi-profissional nas áreas Social, Psicológica e Jurídica para as pessoas na condição mencionada no artigo 1° desta Lei.

Art. 3º – Caberá ao Centro de Atendimento e Referências realizar a triagem para admissão dos usuários do Abrigo.

Art. 4º – O Abrigo dará guarida prioritariamente às pessoas em risco de vida iminente decorrente da desnutrição, violência física, sexual ou psicológica.

Parágrafo 1° – Compete ao Abrigo oferecer proteção segura a sigilosa, alimentação, apoio psicológico, jurídico e social às pessoas abrigadas.

Parágrafo 2° – A permanência no Abrigo será de, no máximo 3 meses, estando as pessoas abrigadas submetidas ao regimento interno do Abrigo durante o período de sua permanência.

Art. 5º – O Centro de Atendimento, Referência e Abrigo contará com toda a infra-estrutura a quadro de pessoal, técnico e administrativo, necessário à execução de sues fins.

Art. 6º – A coordenação do Centro de Atendimento, Referência e Abrigo contará com toda a infra-estrutura a quadro de pessoal, técnico  e administrativo, necessário à execução de seus fins.

Art. 7º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 dias a partir da sua publicação.

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de doação própria suplementada se necessário.

Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de abril de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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